
P A G I N A 4 A.NO L X X X I — N.° 237 — QUARTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 1971 DlÁRIO OFICIAL 
Estado do São Paulo 

LEI » E 14 DE DEZEMBRO DE 1971 

D á * denominação de "D. Clara Mantelli" ao Colégio Estadual de Vila Gomes 
Cardim, desta Capital 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E S A O P A U L O ; 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se
guinte lei : 

Artigo l . o — Passa a denominar-se " D . Clara Mantell i" o Colégio 
Estadual de Vi la Gomes Cardim, na Capital. 

Artigo 2.o — Esta lei en t ra rá eoi vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Esther de Figueiredo Ferraz, Secretária da Educação 

Publicada na Assessoria Tecnico-Legislativa, aos 14 de dezembro de 1971 
Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo — Subst. 

LEI DE 8 DE DEZEMBRO DE 1971 

Dá aplicação aos inativos das extintas Divisão de Polícia Marítima e Aérea dos 
Portos do Estado de São Paulo e da Polícia Feminina do disposto nos Decretos-
Leis n.os 168 e 217, de 10 de dezembro de 1969 e 8 de abril de 1970, respectiva

mente 

Retificação 
Artigo l . o 
Onde se lê: " Portos do Est. de São Paulo " 
Leia-se: " Portos do Estado de São Paulo. . . . '* 

LEI DE 9 DE DEZEMBRO DE 1971 

Autoriza o Fomento de Urbanização e Melhoria das Estâncias — FUMEST a adqui
rir, por doação, da Prefeitura Municipal da Estância de Amparo, imóvel situado 

nesse município 

Retificação 
Artigo l . o — 
onde se lê: 
" 27 m (vinte e sete metros), defltindo 'SSiftiuerda,. •» " 
Leia-se: 
" 27 m (vinte e sete metros), defletindo à esquerda " 

Mensagem n. 203-71 

São Paulo, 14 de dezembro de 1971. 
Senhor Presidente 
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para 

fins de direito que. usando da faculdade a mim conferida pelo artigo 26, com
binado com o artigo 34, inciso III. da Constituição do Estado (Emenda n. 2), 
resolvo vetar totalmente, o projeto de lei n . 267, de 1971, decretado por essa 
nobre Assembléia conforme Autógrafo n . 12.122, que me foi remetido, pelas ra
zões a seguir expuscas. 

Duai> medidas objetiva a propositura: a oficialização, para fins de 
Inclusão no Caiendário Turístico de São Paulo, da Feira Agrícola, Pecuária e 
Industrial de Leme — F A P I - . — e o Festival de Bandas, certames promovidos, 
anualmente, pela Prefeitura Municipal. 

Procedentes, sem dúvida, as razões de fato que se invocam, em am
bos os casos a justificá-las. 

No que tange à realização da Feira, permito-me renovar considera
ções já expendidas ao vetar os projetos de lei ns. 261 e 289, de 1971. 

Efetivamente, ao formular tais vetos, foi-me dado acentuar que, ten
do em vista o ir.terêss. qne a realização de certames de cará ter industrial e co
mercial representam para o desenvolvimento do País, foram eles objeto de nor
mas disciplinado, as do Governe da União, as quais se consubstanciam no Re
gulamento aprovade peio Decreto n . 63.672, de 21 de novembro de 1968. 

Esse regulamento, consoante salientei, não só define as exibições pú
blicas ou certames dessa natureza, como as sujeita à autorização prévia do M i 
nistério da Indústria e Comércio, mediante o atendimento de requisitos espe
cificados e, ainda, comina penalidades pela falta de cumprimento de suas de
terminações. 

Presumir.do-rre. como nos casos anteriores, devidamente autorizada 
pelo Governe Federal a realização da feira de que se trata, uma vez que é 
promovida pela Prefeitura de Leme. daí já decorrerá sua oficialização, sem a 
qual. não seria lícito ac Estaao reconhecer-lhe sequer a existência, cabendo-lhe, 
apenas, incluí-la no «Calendário Turístico de São Paulo», pelo interesse adicio
nal que possa oferecer do ponto de vista turístico. 

E sob este último aspecto, a matér ia está pormenorizadamente re
gulada pelo Decrete n . 52.742 o* 19 de maio deste ano, de forma a constituir 

processo em que se verifique o atendimento dos requisitos considerados essen
ciais, em cará ter geral e uniforme. 

£ óbvio que não pretendo, também neste caso, opondo-me ao pro
jeto, fazer prevalecer um decreto autônomo sobre a possibilidade de ser a ma
téria objeto de lei. Apenas, entendo melhor disciplinado o assunto dentro da 
sistemática encerrada no mencionado Decreto n . 52.742. 

Quanto à oficialização do «Festival de Bandas», também objeto da 
propositura, coerente ainda com a orientação que o Executivo se traçou, rei
tero o entendimento exposto no veto ao projeto de lei n. 1, de 1971, o qual 
constou da Mensagem A -n . 82-71 e foi acolhido por essa ilustre Assembléia. 

De acordo com esse entendimento, foi precisamente para cultuar as 
tradições de nossa terra e promover a educação artística e cívica do povo, 
que pelo Decreto n . 51.826, de 15 de maio de 1969, j á o Poder Executivo ins
t i tuirá concursos de bandas musicais, atribuindo à Secretaria de Cultura, Es
portes e Turismo a incumbência de patrocinar a promoção desses concursos, 
concedendo, inclusive, a titulo de estímulo, prêmios em pecúnia. 

Finalmente, feita a abstração do caráter , que é geral, de concurso 
que o Decreto n . 51.826 estabelece, compreendendo indistintamente quaisquer 
bandas musicais e vista a questão do ângulo da festividade local, cabe invocar 
o fato de já estar o Festiva' de Bandas, de Leme, patrocinado pela própria 
municipalidade. 

Essas. Senhor Presidente, são as razões que me levam a vetar, total
mente, o projeto de lei n. 267. de Í971, as quais faço publicar no órgão oficial, 
em cumprimento ao disposto no § l.o do artigo 26 da Constituição do Estado" 
(Emenda n. 2), restituindo a matér ia ao reexame dessa nobre Assembléia. 

Reitero a Vosaa Excelência os protestos de minha alta consideração. 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R DO E S T A D O . 
À S'ia Excelência o Senhor Deputado Jacob Pedro Carolo, Presiden

te da Assembléia Legislativa dc Estado. 
Mensagem n.° 204-71 

São Paulo. 14 de dezembro de 1971. 
Senhor Presidente 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para 
os fins de direito, que, usande da faculdade a mim conferida pelo artigo 26, com
binado com o artigo 34, inciso III. da Constituição do Estado (Emenda n.° 2), 
resolvo vetar, totalmente, o projeto de lei n.» 313, de 1971, decretado por essa 
nobre Assembléia, conforme Autógrafo n.° 12.123, que me foi remetido, pelas ra 
zões que passe a expor: 

A propositura em causa objetiva dar a denominação de «Prof. José 
Altenfelder Silva» ao Ginásic Estadual da Moóca, na Capital. 

Desejo consignar, desde logo, a minha admiração e respeito pela 
memória do homenageado, cidadão exemplar, que se destacou como professor de 
grande erudição, havendo exercido, por longos anos, o magistério, com inteira 
proficiência e dedicação em várias escolas, entre outras, Ginásio Diocesano de 
São Carlos, Instituto de Eaucaçác «Alvaro Guião», Instituto de Educação «Anto
nio Firmino de Proença» e Colégio São Judas Tadeu, da Moóca. 

Entretanto, consoante informou a Secretaria da Educação, inexiste atu
almente, o Ginásio Estaduai da Moóca, nesta Capital, uma vez que o referido esta
belecimento foi transformado em Colégio, nos termos do Decreto n.° 52.582, de 18, 
publicado no «D.O.» de 19 de dezembro de 1970. 

Assim, embora associando-me ao preito que se pretende render ao 
ilustre professor, vejo-me na obrigação de negar acolhimento à medida consubs
tanciada na propositura. que. se convertida em lei, nao teria eficácia por falta 
de objeto. 

Expostas, nesses termos, as razões que me levam a vetar, totalmente, 
o projeto de lei n.° 313. de 1971, as quais faço publicar no órgão oficial, em 
cumprimento ao disposto no § l.» do artigo 26 da Constituição do Estado (Emen
da n.° 2), tenho a honra de devolver a matér ia ao reexame dessa nobre Assem
bléia. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração. 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R DO E S T A D O 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Jacob Pedro Carolo, Presiden
te da Assembléia Legislativa do Estado. 

M E N S A G E M N.° 200-71 (VETO T O T A L A O P R O J E T O D E L E I N." 261-71) 

Retificação 
onde se lê : 
« . . . Daí já decorrerá sua oficialização, sem a qual, de resto, não se

ria lícito ao Estado reconhecer-lhe sequer a existência no âmbito de sua com
petência, caber-lhe-ia, apenas, incluí-la no «Calendário Turístico de São Paulo», 
pelo interesse adicional que possa oferecer do ponto de vista turístico». 

leia-se: , 
« . . . Daí já decorrerá sua oficialização, sem a qual, de resto, não se

r ia lícito ao Estado reconhecer-lhe sequer a existência. No âmbito de sua com
petência, caber-lhe-ia, apenas, incluí-la no «Calendário Turístico de São Paulo», 
pelo interesse adicional que possa oferecer do ponto de vista turístico, o que, 
aliás, j á ocorreu com a Resolução n.° 29, do Secretário de Cultura Esportes e 
Turismo («D.O.» de 30-9-1971, pág. 40)». 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO [STADO 

DECRETO DE 14 DE DEZEMBRO DE 1971 

Altera dispositivo do Decreto de 13 de julho de 1970, que atribuiu ao Diretor Geral 
do Departamento dos Institutos Penais do Estado competência para fixar o horá
rio de trabalho dos guardas de presídio e do pessoal de vigilância dos estabele

cimentos penais 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.° — O artigo 1.°, do Decreto de 13 de julho de 1970, publica

do no «Diário Oficial» de 14 do mesmo mês e ano, passa a vigorar com a seguin
te redação: 

«Artigo 1.° — Será fixado pelo Diretor Geral do Departamento dos 
Institutos Penais do Estado o horário de trabalho dos guardas de presídio, do 
Quadro da Secretaria da Justiça, abrangidos pelo Decreto-lei ri. 179, de 31 de 
dezembro de 1969, regulamentado pelo Decreto de 19 de fevereiro de 1970, do pes
soal ligado à vigilância dos estabelecimentos penais do Estado e de todos os de
mais servidores cujo concurso seja considerado necessário ao funcionamento in in
terrupto dos estabelecimentos penais — respeitada a jornada de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais». 

cação. 

ÓRGÃO: 

Artigo 2.° — Este decreto en t ra rá em vigor na data de sua publl-

Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembro de 1971. 
L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário da Just iça 

Publicado na Casa Civi l , aos 14 de dezembro de 1971. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

DECRETO DE Í4 DE DEZEMBRO DE 1971 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do artigo 7.° da 
Lei de 10 de dezembro de 1970 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1.« — De conformidade com o disposto no artigo 7.° da Lei da 

10 de dezembro de 1970, fica aberto na Secretaria da Fazenda, à Secretaria da 
Justiça, um crédito de Cr$ 2.350.000,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta mil 
cruzeiros), suplementar à dotação do seu orçamento vigente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que trata o crédito 
ora aberto observará a seguinte discriminação: 

SECRETARIA DA JUSTIÇA 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTARIA D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

Unidade Orçamentár ia : Departamento dos Institutos Penais do Estado 

Código: 17 

Código: 04 

CATEGORIA ECONÔMICA E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento Elemento 
Subcategoria 

Econômica 

Categoria 

Econômica 

3.0.0.0 

3.1.0.0 
3.1.3.0 2.350.000 

2.350.000 

2.350.000 


